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RECUPERAçÄO PARALELT

A part¡r de 1989, inclus¡ve, na confomidade da Del¡beraçao n". 012/88-CEE:

A) a aprovâção no Art. 70. obedece aos d¡sposit¡vos reg¡mentars do estabelec¡mento:

B) os componenles curiculares, que não forem objeto de reprovaçâo, não terão registro de notas ou men-

çoes na documentação escolar

OBSERVAçÕES:

1 - Resultado ænt¡do em História

2 - Resultado contido em B¡olog¡a

3 - Preparação para o Trabalho inserida no contexto cuÍiculâr como um todo.

LEGENDA:

CERTIFICADO DE CONCLUSAO DO ENS¡NO DE 20 GRAU
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